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A rExo r- DEcLARAçÃo oe ctÊNcn e coucoRoÂNcte

CHAMAMENTo púBLtco N" 004.2023-cHp

OBJETO: Seleçáo de Organização da Sociedade Civil, para entabulaçáo de parceria com o Município de
São Benedito/CE, na'orma de Termo de Fomento Esportivo pera organizaçào e execução do Campeonato
Municipal de Futsal dc ano de 2023.

Declaro que ê identificaçáo da organizaçáo da sociedade civil - OSC está ciente e concorda com as
disposiçôes previstas no Edital de Chamamento Público n" 004.2023-CHP e em seus anexos, bem como que
se responsabiliza, sô as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados durante o processo de seleção e celebraçáo.

Local-UF, de de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO II - REFERÊNChS E PAúMETROS PARA A PROPOSTA
EXECUçÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL.2023

í. DA PROPOSTA

1.1. A OSC deverá elaborar uma proposta especÍfica para o evento.

1.2. A OSC deverá seguir, obrigatoriamente, o modelo de PÍoposta e demais anexos, indicado no Edital de
Chamamento Público;

1.3. A proposta terá como objetivos:

'1.3.1. Executar o Campeonato Municipal de Futsal - 2023 com competêncie técnica e gerencial de toda a
equipe operacional, bem como todos os serviços necessários para a realizaçáo do evento;

1.3.2. Acompanhar e assessorar todas as açÕes executadas nas suas fases;

1 .3.3. Divulgar o even:o no municÍpio e regrâo.

1.4, Considerar as meCidas de acessibilidade para pêssoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

L4.1. Atender os protocolos de seguranga e sanitários durante todo o evento.

1,5. A proposta deve-á apresentar a sistemática de monitoramento, indicadores e meios de aferiçâo do
cumprimento das metas;

1.6. Na elaboraÇáo da proposta, a entidade deverá observar a meta de atendimento e o valor previsto do
objeto.

'1.7. A OSC deverá ser caracterizada como unidade apta a coordenar, organizar e executar eventos
esportivos em âmbito Íunicipal, regional ou estadual.

'1.8. A avaliaçâo dos resultados obtidos daÊse-á considerando o evento promovido, Seráo utilizados
instrumentais escritos para análises e registros dos nÍveis de satisfaÇáo dos participantes e sugestões.

1.9. No que se refere a avaliaçáo do evento deverá responder:

1.9.1. O grau de sa:isfaçáo do públicoiatletas e técnicos quanto a organizaçâo, arbitragem, material
esportivo, etc;

1.9.2. Número de pessoas inscritas;

1.9.3. Número de jogo6;

1.9.4. Estrutura dos locais dos eventos (realização do campeonato);

1.9.5. Pontos positivos e negativos no processo de execuçâo;

1.10. As aÇões da execuçâo e visitas de monitoramento seráo registradas em instrumentais próprios e/ou
relatórios.

1.11. Apresentar proposta dê monitoramento e avaliaÇâo sistemáticâ, com indicadores dê produtos e
resultados, meios de /erificaçâo para atingir os objetivos e as metes a serem cumpridas, que contribuam
para maior participaçâc do público e equipes de futsal.

2. ESPECTFTCAÇÃo DASAçÓES 
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2,1. Serviço de Orgarização do Campeonato Municipal de Futsal - 2023, em todas as suas etapas, de
acordo com as especiÍcagôes e quantitativos previstos nesta refeÍência.

2.2. O evento será reêlizado em equipamentos ê espaços localizados no município de São Benedito.

2.3. O Campeonato Municipal de Futsal será orgenizado e dividido em 02 categorias: Normal e Master.
a) CATEGORIA PRIN']IPAL: faixa etária a partir de 15 anos
Estimativa de equipes participantes: 20
Estimativa de atletas participantes: 300

b) CATEGORIA MASTER; Íaixa etária a partir de 40 anos jogadores de linha e 35 anos gotêiro.
Estimativa de equipes participantes: I
Estimativa de atletas participantes: 100

Haverá 01 (ume) solenidade de abertura e 01 (uma) dê premieçâo (encerramento) que aconteceráo
conforme a programaçâo do evento êm datas determinadas pela concedente.

3. DO PÚBLICO ALVO

3.1. Atletas praticantes de futsal, com idade a partir de 15 anos, do municÍpio e cidades circunvizinhas
inscritos por equipes amadoras de futsal participantes do Campeonato Municipal de Futsal - 2023 do
MunicÍpio de São Benêdito/CE.

4. DA META

4.1. Realizar o Campeonato Municipal de Futsal - 2023 do Municipio de São Benedito/CE com todo o
aparato operacional, têcnico e gerencial da equipe e os serviços nêcêssários para o evento;

5. DO PERíODO DE EXECUÇÃO

Novembro de 2023

6. DO VALOR DE REFERÊNCIA

Valor de referência será de RS 55.669,00 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e 6e6senta e nove reais)
obedecendo o valor estimado, segundo tabela abaixo:

Os valores de referênda rndicados acima já contemplam os custos indiretos.

7. DA EQUIPE TÉCNICA:

7 .1 . Para execuçáo dos serviços a serem realizados para a execuçáo do evento:

ProÍissionais
Coordenador Geral
Coordenação Técnica

/ Quantidade
1

1

8 DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO \
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l\ilUN ICIPAL DE
FUTSAL 2023

Local do Evento: Centro
Edu racional Virgem Poderosa
(Patsonato)
R. "osé Armando Rodrigues,
306 - Centro, Sào Benedito -

28 equipes de futsal
sediadas no
municÍpio:
20 equipes categoria
Principal e I equipes
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8. í . Servigo de secretariado, matêrial dê escritório e informática pãra a êstrutura logística necessária a uma
competiçáo esportiva desse porte, é necessário todo um aparato de secretariado de suporte a todas as
áreas da competiçáo. Podemos citar alguns serviços essenciais dentro desse escopo:
- Confecçâo de súmulas personalizadas das modalidades;
- Reproduçâo de regulamentos da competigáo,
- Montagem das pastes para a competiçáo;
- Reprodução de todas as fichas dos inscritos;
- Relatórios de cada e:apa da competigáo;
- lmpressão de informativos, comunicados, e demais itens que transmitam algum tipo de informação durante
o campeonato;
- Todo o material de escritório necessário para a gerência de cada uma das modalidades (pasta, papel,
canetas, régua, gramFeador, clips, marca texto, pincel atômico, etc.).

8.2, Aquisiçáo de Material Esportivo

8.2.1. Pata a realizaçáo da competição, a proponente deverá disponibilizar materiais esportivos de primeira
qualidade, garantindo a integridade dos atletas e qualidade de competiçáo.

8.2.2. As modalidades esportivas padronizam a qualidade dos implementos utilizados, pois os mesmos além
de garantir segurança aos praticantes também proporcionam o desenvolvimento máximo de suas
habilidades.

8.2.3. O material espolivo deverá ser utilizado atendendo desde a primeira até a última fase da competiçâo,
devendo ser substituÍco em caso de extravio e/ou necessidade do evento.

8.2.4. Todo o materia esportivo deverá ser entregue na Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo após o
término do evento.

8.3. Confecgáo de Troféus e Placas

8.3.1. As premiações do Campeonato Municipal de Futsal - 2023 de São Benedito seráo compostas de
placas e troféus.

8.3.2. As premieçÕes serâo oferecidas de acordo com o seguinte critério:

8.3.2.'1. Futsal Categoria Principal: 20 plecas e 01 troféu para as equipes campeãs e vice-campeãs, 01

troÍéu para o artilheiro; 01 troféu para melhor goleiro.

8.3.2.2. Futsal Categoria Master: 15 placas e 01 troféu para as equipes campeás e vice-campeâs, 01 troféu
para o artilheiro; 01 trcÍéu para melhor goleiro.

8.3.3. Os troféus e os rlacas e demais premiações seguirão as seguintes especificaçÕes:
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ESPECIFICACAO U N IDADE OUANT
Rede de Futsal Oficiâl - Confeccionada com
Dolietileno. Fio seda 4mm.

Pat 1

ESPECIFICAÇÃO U N IDADE QUANT
PLACAS em acrÍlico resinado para equipe campêão principal
Tam. 20X1scm

U n idade 20

PLACAS em acrÍlico resinado para equipe vice-campeâo principal
Tam. 20X1scm

Unidade

PLACAS em acrÍlico resinado para equipe campeão master
Tam. 20X'l5cm

Unidade 15

PLACAS em acrÍlico resinado para equipe vice-campeáo master
Tem. 20X1scm

Unidade 15

TROFEU em acrílicc com acabamento resinado campeão categoria 01



principal
Tam. 1,00x0,43cm

Unidade

TROFEU em acrilico com acabamento resinado campeão categoria
master
Tam. I ,00x43cm

U n idade 01

TROFEU em acrÍlico com acabamento resinado vice-campeáo categoria
principal
Tam.80x34cm Unidade

01

TROFEU em acrílico com acabamento resinado vice-campeâo categoria
master
Tam. 80X34cm

Llnidade 01

TROFEU em acrÍlicD com acabamento resinado e espelhado melhor
goleiro categoria principal
Tam. 35X18cm

Unidade
01

TROFEU em acrílicc
categoria principal
Tam. 35X1 8cm

com acabamento resinado e espelhado artilheiro

Unidade
01

TROFEU em acrÍlico com acabamento resinado e espelhado melhor
goleiro categoria ma{er
Tam. 35X18cm

Unidade
01

TROFEU em acrÍlicc
categoria master
Tam. 35X18cm

com acabamento resinado e espelhado artilheiro

Unidade
01

8.3.4. A convenente ficará responsável pela apresentagáo da arte e layout de todas as pegas (troféus e
placas) para prévia apíovagão da concedente.

8.3.5. É de responsahilidade da convenente a separação e organizaçáo dos troféus e placas na solenidade
de premiaçáo da competiçáo.

8.3,6. Demais PremiagÕes

8.4. Serviços de Produçáo do Evento

8.4.1. Toda a parte operacional de produçáo estrutural e técnica deve ficar por conta da convenente para,

em contato direto com os técnicos da Secretaria de Esportê, Cultura e Turismo que fiscalizarâo o
cumprimento dos serv ços, conseguirêm rêalizar um serviço de qualidade.

DESCRTÇÃO QUANT, QUANT,

PREMIAÇÃO CAMPEÃO E VICE PRINCIPAL E MASTER (EM DINHEIRO) Unidade 04

PREMIAÇÃO MUSA ]O CAMPEONATO (EI\4 DINHEIRO) Unidade 01

FAIXA DA MUSA U n idade 01

8.4.2. Os serviÇos de produÇão do evento envolvem as sequintes áreas funcionais:
PROOUÇÃO DO EVENTO QUANT.
Coordenação Geral: Fesponsável por toda a coordenação do evento, e interlocução direta
com a Concedente

01

CoordenaÇáo Técnica: Responsável pelo contato com as ÍederaqÕes, arbitragem,
congressos técnicos, montagem de tãbelas, chaveamentos, inscriçÕes, resolução de
pendências, regularento, boletins, resultados, classificaÇÕes, súmulas, materiais
esDortivos. montaqem das ouadras e relatórios.

01

Equipe de Decoração: composta por profissionais que iráo atuar na parte de decoragão e
oroanizacão do evento

01

Gandula: pessoa resFonsável por buscar as bolas que sâo jogadas para fora da quadra
em uma partida de futsal e as repôr pere que o ioqo tenha continuidade - 01
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8.4.3. Os responsáveis por cada serviço deveráo acompanhar in loco a execuçâo dos jogos.

8.5. Confecçáo de Uniformes,

8.5.1. A convenente deverá disponibilizar camisas para toda a equipe de trabalho do evento. As camisas
terâo que conter em seu layout a logomarca da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo do Municlpio de
Sáo Benedito, e deveÉo seguir es especificaçÕes contidas no quadro abaixo:

8.5.2 A convenente ficará responsável pela apresentaçáo da arte e layout de todes as peçâs descritas no
quadro acima e deveráo ter a prévie aprovaçáo da concedente.

8.5,3. Todos os profissionais envolvidos nosjogos deverão estar uniformlzados com a camisa do evento.

8.5.4 A descriçâo técnica dos uniformes visa garantir a qualidade, durabilidade e visibilidade do material a
ser aprêsentado pela convenente. Os mesmos devem ser obedecidos e, quando da impossibilidade,
somente com anuência da concedente.

8.5.5 Os layouts e cores dos uniformes deveráo ser aprovados pela concedente e os tamanhos definidos
pela mesma.

8.6 Material de Divulgação

8.6.1. O item "material de divulgação" contempla todas as açÕes de comunicação visual do evento. A
convenente deverá garantir a sinalizaçâo de todos os êspaços utilizados no evento, desde os espaços
esportivos, os nâo esportivos e os de suporte administrativo. O mesmo objetiva sinalizar todo o evento e
garantir a correta aplicaçáo institucional da marca do Municipio de Sâo Benedito e do evento.

A comunicaçáo visud deverá ser mais acentuada, seguindo: Sinâlização com banners nos locais de
competigão.

8.6.2. A convenênte ficará responsável pela aprêsentaçáo de um plano de comunicaçáo visual,
contemplando as peçês a serem produzidas, bêm como layout de todo o material de identiÍicação descritos
no item acima, para atrovaçâo da concedente.

8.6.3. No caso de não conformidade técnica descritas acima, a concedênte teíá o direito de pedir a
substituiÇâo material em questáo, desde que as alteraçÕes náo sejam causadas por inconveniência no
armazenamento, caso fortuito, negligência, ou por terceiros.

8.6.4. A convenent3 deverá providenciar a montagem e desmontagem de toda estrutura
(material/equipamentos e serviços) do evento, até 04 (quatro) horas antes do horário determinado pela
concedente e ao término do evento.

8.6.5. Caso sejam detectadas falhas no processo de execução do evento ou desacordo com as
especificaçôes técnicas supracitadas, a concedente poderá exigir a substituição, total ou parcial, dos
materiâis e serviços, na execuÇáo do evento.

8.7. Solenidades de aEertura e premiaçáo. j \\
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ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE
Camisa - 100% Poliéster, com logomarca da Secretaria de Esporte,
Cultura e Turismo dc MunicÍpio de São Benedito. Nas costas o nome:
ORGANIZAÇÃO

UNIDADE 15

Banner - lmpressão a cores 1,20 x 0,90cm (altura x largura). Acabamento com
canaletas. Com a logomarca da Secretarie de Esporte, Cultura e Turismo do
MunicÍpio de Sáo Benedito/CE. A entrega e instalaçáo dos banners são de
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8.7.1. O evento contaÍá com 1(uma) solenidade de abertura e 1(uma) de premiaçáo. A solenidade contará
com a participaÇáo de autoridades do poder municipal, atletas, técnicos, dirigentes e público em geral.

8.7.1,1. A convenente será responsável por toda a estrutura e operaçáo necessária para as solenidades,
envolvendo itens como: sonorizaçáo do ambiente, decoraÇáo, pódios, enÍe outras necessidades de acordo
com a ocasiâo de cada solenidade.

8.7.2. Para as premiagÕes, será de responsabllidade da convenente as cerimônias necessárias, de acordo
com seu respectivo regulamento.

8.7.2.1. Pa'a tal, deverá ser oÍerecida estrutura de pódio, sonorizaçáo, bandejas para troféus e placas.

8.7.2.2. Todos os itens ressalvados, bem como a operacionalizeçâo das solenidades serão por conta da
convenente, através de protocolos planejados previamente e com anuência do corpo técnico da
concedente.

8.8. Serviço de Arbitragem

8.8.í. A convenente deverá oferecer todo o serviÇo de arbitragem necessário ao bom andamento dos jogos,
na modalidâdê dê Futsal.

8.8.2. Caso sejam detectadas falhas no processo de execuçáo do evento, ou em desacordo com as
especificaçÕes técnicas supracitadas, a concedente poderá exigir a substituição, total ou parcial, dos
proÍissionais e/ou equiJes de arbitragem atuantes na execução do evento, em qualquer de suas fases.

8.8.3. É de responsáilidâde dâ convenente todas as despesas relativas a transporte, alimentaçâo e
hospedagem das equipes de arbitragem.

8.8.4. Segue abaixo quadro de estimativa de jogos/competiÇÕês em cada uma das etapas da competiçâo:

8.9 Logomarcas

,\,
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ARBITRAGEM UNIDADE QUANTIDADE
ESTIMAOA

Equipes de 03 profis§onais responsáveis e habilitados em arbitrar jogos
das modalidades de futsal, bem como todo o material necessário para a
realizacão da comoeticão

JOGO í00
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO O04,2023.CHP

\

ÓRCÃO: Secretaria do Esportê, Cultura e Turismo do Município de São Benedito/CE

PROPONENTE:

í. OBJETO DA PARCERIA

Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto.

2. AÇÕES E METAS A SEREM EXECUTADAS

2.1. DescriÇáo detalhada das açÕes, com respectivas metas, a serem executadas para o

cumprimento do objeto da parceria;

2.2. Definição dos prazos para execuçâo das ações e para o cumprimento das metas;

3. INDICADORES

Descrição dos irdicadores que aferiráo o cumprimento das metas.

4, RESULTADOS

Descrição dos resultados a sêrem alcançados.

5. VALORTOTAL

6. INFORMAçÔESCOMPLEMENTARES

Data: I I

<Proponente>
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São Benedito

ANEXO IV - MODELO DO PLANO DE TRABALHO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" O04.2O23.CHP

Razáo Social: CNPJ;

Endereço:

Bairro: Cidade: CEP

Endereço eletrônico:

Contato Telefônico:

I IDENTIFICACAO DO PRESIDENTE DA OSC
Nome:

órgão Expedidor: I Uf: I CPF:

Endereçol N'

Bairro: Cidade: CEP

Endereço eleÍônico:

Contato Telefônico:

II, IDENTIFICA DO TESOUREIRO DA OSC

Nome:

RG: Órgáo Expedidor: I Uf: I CPF:

EndereÇo: Rua- I\íaestro Joáo Evangelista da Silva

Bairro Cidade: CEP:

Endereço eletrôn ico:

Contato Telefôn ico:

III. NATUREZA EA OSC
Tipo de OSC: sem distinçáo de nacionalidade, culto, religioso, ou sexo e tem por Íinalidade proporcionar a
divisáo do civismo e cultural física do desporto
Tipo de trabalho descnvolvido pela OSC: Atividades esportivas ligadas à organizagáo de competiçÕes em
especial na modalidade futsal.

Tipo de público atendido:

lnfoÍmações relativas à capacidade técnica e operacional para a êxecução do objeto:

IV D O DO PROJETO
Título do Proieto: Campeonato lvlunicipal de futsal 2023
Período dê Execucão: Quantitativo de Público beneficiado:
Data de lnício: Data do Término:

Contêxtualização: <Descriçáo da realidade que será objeto da parceria, convênio ou instrumento

congênere, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e mêtas a

serem atingidas>

Objeto: <Citar o objeto>

\
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V. JUSTIFICATIVA

A Secreteria de Espofte, Cultura e Turismo do MunicÍpio de Sâo Benedito/CE tem como missão conceber e
implantar, planos, proEramas, projetos e agões que traduzam polÍticas públicas de esporte, cultura e turismo
em consonância com os princÍpios emanados da Constituiçáo, as leis e objetivos do Município de Sáo
Benedito, articulando-se com as demais esferas de Governo, competindo-lhe ainda as competências de
planejar, normatizar, clordenar, executar e avaliar a polÍtica municipal do esporte, com ênfase no desporto,
na promoção do espone e na difusão das atividedes fÍsicas e desportivas.

O Governo Municipal ce São Benedito, através de suas políticas públicas de rncentivo e promoção da prática
desportiva difunde e rcÍorça a construção da cidadania, de um mundo melhor e mais pacífico, livre de
qualquêr tipo de discriminaçáo e dentro do êspírito de compreensáo mútua, fraternidadê, solidariedade,
cultura de paz e fau-çlay (logo limpo). Através des modalidades esportivas futsal, basquetebol, handebol,
voleibol, badminton e tênis de mesa, os jovens e adultos constroem seus valores, seus conceitos,
socializam-se e, princ palmente, vivenciam o esporte. O Campeonato Municipal de FUTSAL oÍerece um
momenlo de atividade e ocupaÇâo saudável, em contramáo as mazelas oferecidas pelo contêxto atual, como
o sedentarismo, uso de drogas lÍcitas e ilÍcitas, dentre outros.

A competiçáo oportuniza o convívio harmonioso entre ex-atletas, atletas, jovens e adultos do municÍpio e
cidades circunvizinhas de diversas faixas êtárias, utilizando o esporte como ferremênta de inclusáo,
integração, desenvolvimento humano e superaçáo

O Projeto Campeonatc Municipal de Íutsal 2023 tem por objetivo primordial, apoiar e fomentar as atividades
necessárias à sua dinamizagáo e consequentemente maior projeçáo, idealizando também fortelecêr e
incentivar o Esporte (Futsal) para captar novos talêntos.

O Campeonato Munidpal de futsal 2023 têín, além da sua importância esportiva, o atributo de serem
importantes ferramentes de cidadania e interação social nas comunidades.

O pÍojeto aqui proposto visa potencializar as açÕes já desenvolvidas através do Futsal, fortalecendo a
democratizaçáo e o acesso ao esporte de qualidade, de acordo com as frentes propostas de formaÇão de
atletas, e democratizaÉo êsportivas.

Esta proposta visa incentivar e manter a tradição dos Campeonatos Municipais de Futsal que vem ao longo
dos anos. Dendo suporte para dar continuidade a tradrção do municÍpio. Percebe-se que o Campeonato tem
a capacidade de aglúinar jovens e adultos, para incentivos no desenvolvimento esportivo, através da
democratizaÇáo de forÍa ampliada, descentralizada e estruturada consolidando ao Esporte (Futsal) como
polÍtica pública local e auxiliando no desenvolvimento cultural. 
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Metodologia: <Descrever todâ a metodologia que será adotada durante a execuçáo do evento (calendário,
como seÍá a realizaçáo de cada etapa, divulgaÇáo, mobilização, RH, logÍstica de execu9áo, etc.)>

lndicadores para aferição de cumprimento das metas: <Parâmetros a serem utilizados para ãençao Oo

cumprimento dâs melas dos convênios ou instrumentos congêneres> ou <DeÍiniçáo dos indicadores,
documentos e outros reios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas das parcerias
firmadas com Organizeçôes da Sociedade Civil>
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VI . OBJETIVOS GERÂL:
Oportunizar aos adolescentes e adultos de Sâo Benedito/CE a modalidade de Futsal, em especial ao
esporte, possuindo a funçáo de renovar, transformar, e acolher nossas vidas, fazendo refletir os valores de
um povo, estimulando e promovendo momentos de afetividedê e de desenvolvimento da socializaçâo,
rompendo novas fronteiras e base para afetividade, inclusão social, potencializando habilidades necessárlas
para melhor compreensão do mundo.

Como forma de perenEar a história e potencializar as açÕes realizadas pela frente de formagão esportiva, o
projeto proposto, busca a formaçâo de um público diversiÍcado, visando a democratização do acesso, por

meio de competiçôes êsportivas. Por fim o intuito de difundir e disseminar a cultura esportiva do futsal em
formações diÍerentes das mais habituais e tradicionais, valorizando a participaçáo e formaçáo de atletas do
municÍpio.

Oferecer aos jovêns e adultos atletas de futsal do municÍpio a participação em competiçÕes e campeonatos
com premiação aos destaques da competição. Promover boas práticas de cidadania e de trabalho em equipe
para alcance de bons resultados. lntegraÇão entre atletas e público participante dos eventos.

VIII . METAS A SEREM ATINGIDAS:
A formação de atletas nessa modalidade, proporcionando a jovens e adultos do municÍpio em situâçÕes de
grande adversidade êconômica familiar a possibilidade de uma atividade remunerada. O projeto utiliza do

campeonato como ingrumento de formação tanto profissional como humane, pois, a disciplina e o prazer
que está relacionado a este esportê, cria diversas possibilidades de crescimento e reabilitaçáo para estês

atletas que, diversameílte, náo teriâm esta oportunidade.

IX - RECURSOS HUMANOS A SEREM DISPONIB

ITEM DESCRTçÃO QUANT. vL. uNr (R$) vL. TOTAL (R$)

1 COORDENAD,]R GERAL 1 10 000,00 1 0.0 00,0 0

2 COORDENAD,]R TÉCNICO I 4.000,00 4.000,00

ARBITRAGEI\4 1 15.939,00 15.939,00

4 DECORAÇÃO 1 4.000,00 4.000,00

5 GANDULA 1 1.380,00 1.380,00

VALOR TOTAL 35.319,00

X - RECURSOS MATERIAIS
ITEM DESCRTçÃO QUANT. vL. uNr (R$) vL. TOTAL (R$)

1 R EDE 1 500,00 500,00

2 BANNER 1 600,00 600,00

CAMISA 15 40,0 0 600,00

VALOR TOTAL 1 .700,00

lTEl\il DESCRTÇÃO OUANT, VL, UNT (RS) VL, TOTAL (R$)

1
PREMIAÇÃO CAMPEÃO CATEGORIA PRINCIPAL
(EM DTNHEIRO)

I 5.000,00/- 5.00 0,00

2
PREMIAÇÁO VICE.CAMPEÃO CATEGORIA
PRINCIPAL (EM DINHEIRO)

1 3 000,00 3.000,00

3 PREMIAÇÃO 3AMPEÁO CATEGORIA MASTER 1 2.000,00 \ 2.000,00



(EN4 DtNHEtRO)

4
PREMTAÇÃO VtCE-CAMpEÁO CATEGORTA
MASTER (EM DtNHEtRO) 1 1000,00 1 .000,00

PREMTAÇÃO r/1USA DO CAMPEONATO 1 1.200,00 1.200,00
6 FAIXA DA IMUSA 1 150,00 150,00

7
PLACAS EIú ACRILICO RESINAOO PARA
EQUIPE CAMPEÃO CATEGORIA PRINCIPAL
Tam. 20X1Scn

20 40,00 800,00

8

PLACAS EM ACRILICO RESINADO PARA
EQUIPE VICE-CAMPEÃO CATEGORIA
PRINCIPAL Tarn. 20X15cm

20 40,00 800,00

o
PLACAS EM ACRILICO RESINADO PARA
EQUIPE CAMPEÃO CATEGORIA MASTER TAM,
20X1Scm

15 40,0 0 600,00

10
PLACAS EM ACRILICO RESINADO PARA
EQUIPE VICE.CAMPEÂO CATEGORIA MASTER
Tam. 20X1scm

15 40,00 600,00

11

TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO CÂMPEÃO CATEGORIA PRINCIPAL
Tam. 1,00X0,43m

1 900,00 900,0 0

12
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO CAMPEÁO CATEGORIA MASTER
Tam. 1,00X43m

1 900,00 900,00

IJ
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO VICE-CAMPEÃO CATEGORIA
PRINCIPAL Tar. 80x34cm

1 5 50,00 5 50,00

14
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO VICE-CAMPEÃO MASTER TEM,
80X34cm

1 550,00 550,00

15
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO E ESPELHADO MELHOR GOLEIRO
CATEGORIA PRINCIPAL Tam. 35X18cm

I 150,00 '150,00

to
TROFEU EM ACRILICO COM ACAEAMENTO
RESINADO E ESPELHADO ARTILHEIRO
CATEGORIA PRINCIPAL Tam. 35X18cm

1 150,00 150,00

17
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO E ESPELHADO I\,íELHOR GOLEIRO
CATEGORIA |\4ASTER Tam. 35X18cm

1 150,00 150,00

18
TROFEU EM ACRILICO COM ACABAMENTO
RESINADO E ESPELHADO ARTILHEIRO
CATEGORIA MASTER Tam. 35X18cm

1 150,00 150,00

TOTAL 18.6s0,00

XII . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

XIII - TOTAL DOS RECURSOS

NATUREZA DA DESPESA /CUSTO

Código Descriçê o da especiÍicação Vr. Total (R$) Concedentê (R$) Proponente
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I RECURSOS IUMANOS 35.319,00 35.319,00 xxx
tl RECURSOS \4ATERIAIS 1.700,00 1 .700,00 XXX

t PREMTAÇÃO 18.650,00 18.650,00 XXX

rorAL (R$) 55.669,00

CINQUENTA E CINCO MIt, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS
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ANEXO V - RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO4.2O23.CHP

RELAçÃO NOMINAL ATUAI.IZADA OOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigeírte e
carso que ocuoa ne osc

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial
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ÁNExo vt - oecumçÃo DE cApActDADE TNSTALADA

cHAMAMENTo púeLtco No 004.2023-cHp

(A) inscrito (a)
representante

portado(a) da

no CNPJ
legal, o(a)

Carteira de
no

DECLARA, sob as renas previstas no art. 299 do Código Penal, que possui as instalaçÕes e outras
condições materiais, necessárias à execuçáo do objeto da parceria, ou sobre a previsâo dê contratar ou
adquirir.

Local-UF,_de. de 2023.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VII . DECLARAÇÂO DA PROPONENTE

CHAMAMENTO PÚBLICO NO 004.2023-CHP

Eu,

no

portado(a) da carteira de ldentidade

orgáo expedidor expedida em I I ;portadordo
rêsidêntê êCPF no domiciliado(a)

na cidadê

na

de

e-mail

no

Estado do Ceará, CEP telefonê (8_)
d irigente

da

CNPJ sede social

no _, na cidade de

Estado do Ceará, CEP telefone (8_)
exercendo cargo

com mandato de _ anos conforme disposto no artigo

do Estatuto Social, vencendo em I I , podendo representá-la neste ato,

DECLARO:

e-mail:

de

1- Estar de acorô com os termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No _;
Que esta entilade não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou

dirigente de órgáo ou entidade da administraçâo pública da mesma esfera governamental, na qual

será celebradc o Termo de Fomento, bem como cônjuges ou companheiros, parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

Que esta entidade não possui ou tenha possuÍdo nos últimos 12 (doze) meses, em sua diretoria ou

em seu quadrD funcional, dirigente, servidor, colaborador ou terceirizâdo, pertencente ao quadro

funcional ativo do Governo do Municipal de Sáo Benedito, em observância aos princípios

administrativos da moralidade, impessoalidade e legalidade, consoante previsão do art. 37, caput,

da Constituição Federal.

de 2023.

?-

de

Assinatura

\
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ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4.2O23.CHP

TERMO DE FOMENTO \,IO

O MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoâ jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
Paulo Marques, no 378, Centro, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ sob o no 07.778.12910001-74, através da
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO, neste ato representado pelo Sr. Fernando Reutman Rodrigues
Sales, doravante denominado CONCEDENTE e a (nome da associação), pessoa jurídica de direito privado, sem Íins
lucralivos, inscrita no CNPJ n'(identiÍlcâr), com sedê âdministrâtivâ à Rua (endereço), Municipio de (identiÍicar), neste
ato representada por seu Presidente, Sr. (nome do prêsidente), doravânte denominada CONVENENTE resolvem Íirmâr
o presente TERMO DE FOMENTO mediante as seguintes cláusulas e mndiçóes e em âtêndimênto à Lei Federal no

13.0'19121'14, de acordo com o Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO no 00412023.

cúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo
1,1. O presente ins:rumenlo fundamenla-se, além da Constituiçáo Federal, e da Lei Complementar Federal no
'101/2000:

a) A Lei Federal n( 13.019/2014 e suas alteraçôes;
b) No Edital de Châmamento Público nô 004.2023-CHP;
c) As demais legislações aplicáveis à política pública de que trata este instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.í. Constitui objeto do rresente TERMO DE FOMENTO a execuçâo do Campeonato Municipal de Futsal do âno de
2023, credenciado e exe:utâdo conforme Plâno de Trabâlho devidamente aprovado e assinado, que passa a Íazer parte
integrante deste instrumento independênte de transcriçáo.

cúUSULA TERcEIRA - Do VALoR E DA cLASSIFIcAÇÃo oRçAMENTÁRIA
3.1. A Administraçáo PÉblica, por força dêste TERMO DE FOMENTO, transferirá a OrganizaÉo da Sociedade Civil
Sociedade Civil recursos Íinanceiros no valor total de R$ XX/üXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXX), conforme
estabelecido no Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrâo por conta da SECRETARIA
DE ESPORTE, CULTLRA E TURISMO do Município de Sáo Benedito, com recursos previstos na seguinte
classiíicação: Projeto '1501.27.812.06'l'1.2.123 lncentivo ao Espoíe Amador, ClassiÍicaÉo Econômica 3,3.90.39.00
Outros serv. de terc. pes;oa jurídica. Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos náo vinculados de lmpostos.

CúUSULA QUARTA - DA CoNTRAPARTIDA
4.'1. Não será exigida conkapartida da organização da sociedade civil pâra esta Colaboração, por força da Íaculdade
disposta noArt.35, §1'ca Lei Federal n'13.019/2014.

CúUSULA QUINTA - DA VGÊNCIA
5.1 . O presente TERMO DE FOMENTO terá vigência iniciada na data de sua assinalura, expirando sua validade em
XX de XXXXXX de XXX(, podendo seÍ alterada através de Termo Aditivo, por expressa manifestação e anuência das
partês, devendo tal interesse ser apresentado com antecedênciâ minima de 30 (trinta) dias antês do termo inicialmente
previsto.

CúUSULA sExTA - DA PRoRRoGAçÃO DE OFÍCIO
6.1. O atraso na liberação dos recursos Íinanceiros previstos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho,

motivado exclusivâmente pela Administração Pública, ensejará a prorrogaÉo de ofício, em prazo correspondente ao

periodo do atraso, configurando atraso também a liberaçáo parcial de valores previstos no cronograma de desembolso.

A prorrogaÉo de oÍício, de que trata o item 6.1, dar-sê-á por meio de apostilamento e deverá ser efetivada na vigência

do TERMO DE FO[IENTO.

cLÁUSULA sÉTIMA - oAS oBRIGAçÕES
7.í. Compete a AdminigraÇão Pública:

a) proceder a liberação de recursos Ílnânceiros obedecendo o cronograma de desembolso estabelecido no Plafo de

Trabalho aprovado e ass nado, observando a disponibilidade Ílnanceira e as normas legais pertinentes; i

b) exigir, por ocasião ce cada repâsse Íinanceiro à organizaçáo da sociedade civil, comprovação da situaçáo de
regularidade Íiscal e trabalhista;
c) cerliÍicar-se de que a organizaçáo dâ sociêdade civil está adimplente em relaÉo a prestaÉo de conlas de recursos
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rêcebidos;

d) transferir ou assumir a responsabilidade pelo TERMO DE FOMENTO, no caso de paralisação ou falo Íelevante que
vênha a ocorrer, com o fm de evitar a descontinuidade dos serviços;
e) acompanhar, supervbionar, orienlar e Íiscalizar as melas a serem executadas pela organização da sociedade civil,
zelando pelo cumprimen:o de todas as cláusulas deste Termo;

Q Íixar e dar. ciência à organizaçáo dâ sociedade civil dos procêdimentos técnicos ê operacionais que regem a
execução do objeto desb instrumenlo, apoiando sua execução e prestândo a necessária assistência à organização da
sociedade civil;

§) constituir comissáo cê monitoramento e avaliação responsável pelo monitoramento da execução e avaliação dos
resultados das parcerias, â ser designada em alo êspeciÍico, nos termos do arl. 2', Xl c/c art. 59 da Lei FedeÍal n'
13.019t2014;

h) analisar, na forma da lei, a prestaÉo de contas parcial e íinal apresentadas pela organizaçáo da sociedade civil;
i) permitir livre acesso dos agentes do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e as
informações relacionadas a parceria, bem como aos locais de execução do rêspectivo objeto.

7.2. Compete a Organizaçáo da Sociedade Civil:
a) realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condiçóes estabelecidas no Plano deTrabalho;
b) comprovar a boa e regular aplicaÉo dos recursos Íinanceiros recebidos em conÍormidade com o Plano de Trabalho;
c) sob a orientação da Administração Pública, gerenciar e cooÍdenâr as açóes concernentes ao objeto do presente
lnstrumento:

Ç) corprorat à Administraçáo Pública a situâção de regularidade Íiscal e trabalhista, nâ ocasião de cadâ repasse
Íinânceiro, na forma da le ;

e) manter-se adimplente durante toda a execução do instrumento ê atualizadas as informaçóes cadastrais, para Íins de
submissão de planos dÊ trabalho, c€lebraçáo de parcerias, inclusive aditivos de valor, e recebimento de recursos
íinanceirosl

0 disponibilizar ao cidadáo, na rede mundial de computadores, ou na falta desta, em sua sede, informaÇões referentes
a paÍcela dos recursos Íinanceiros recebidos e a sua destinaçáo, sem prejuízo das prestaÇóes de mntas a que
estejam legalmente obrigados;

§) encaminhar a Administraçáo Pública os seguintes documentos:
g1) Relatório Pârcial e/oL Final de Execução do Objeto, até 30 (trinta) dias, contados da primeira liberaçáo de recursos
da parceria.

h) responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
i) responsabilizar-se, deíorma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados a execução do objeto do presente TERMO OE FOMENTO, náo implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária dâ administração pública municipal à inadimplência da organização da sociedâde civil em relaÉo ao
referido pâgâmento, os Ônus incidenles sobre o objeto da parceria ou os danos decorrenles de restrição a sua
execução;
j) estabelecer os procecimentos através dos quais se daráo as aquisições e contratações de bens e serviços por meio
da presente pârcêria.
j.1) eara Íins de comprovaçáo da Íeatizaçáo do procedimento
organizâçáo da sociedade civil dêverá apresentar à cpncedente a
adotado.

k) realizar as contrataçôes de bens e serviços com o uso de recuÍsos transferidos por meio desta parceria em
observância dos princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da
economicidade, da eÍiciência, da isonomia, da razoabilidâde e do julgamento objetivo, buscândo permanente quâlidade
e durabilidadei
l) observar como valores máximos para as aquisiçóes de bens e serviços o valor apÍovado no Plano de Trabalho;
Í1) receber do fornecedor de bens e serviços os seguintes documentos:
m.1) no caso de pessoa jurídicá:

a) Certidão Negativa de trbutos Íederais;

b) Ceriidão de regulaÍida le junto as Fâzendas Municipale Estâdualda sede do íomecedor;
c) Certidao Oe relularidaJe do FGTS; \\
d) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.
m.2) no caso de pessoa flsicâ:
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a) Documento de ldentidade;

b) cPF;
C) Comprovante de residência;

d) Comprovante de insúiçâo municipal e previdência social, se for o caso,
m.3) A critério da Administraçáo Pública ou da OSC, âlém da documentação prevista nas alineas "m.1" e "m.2",
poderá ser exigida a :omprovação da qualiÍicagão técnica ou Íinanceira do fornecedor.
o) manter arquivo individualizado de toda documentação original que comprove â execuçáo ê â boa e regular aplicaçâo
dos recursos recebidos à das despesas rêalizadas em virtude deste instrumento, os quais permaneceráo a disposiÉo
da concedente e dos órgãos de controle interno e extemo pelo prâzo dê 10 (dez) enos, contâdôs da apresentaÉo da
prestação de contas, se :iver sido aprovada, ou da data dê Íegularização da prestação de contas inicialmente reprovada;
o) propiciar aos técnicos credenciados pela Administração Pública todos os meios e condiçÕes nêcessários ao
acompanhamento, à supervisáo, âo controle B à Íiscalização da execução deste TERMO DE FOMENTO;
p) manter atualizada a sscriturâção contábil específca dos atos e Íatos relativos à execuçáo deste instrumento, para
Íins de acompanhâmento e avaliaÉo dos resultâdos obtidos;
q) manter os recursos repassados em conta específica do TERMO DE FOMENTO, aberta em instituição bancária
oíicial, somente podendo movimentá-los nos casos expressamente previstos neste instrumento e na legislação aplicada;
f) divulgaÍ em seu sllio oÍicial ê em local visível as parcerias com a administraÉo pública, nos termos do art. '11 da lei
Federal n"1 3.0191201 4i
S) adotar todas as rEdidas necessáriâs ao bom desempenho da execução deste TERMO DE FOMENTO,
zelando pelo Íuncionamênlo e manutenÉo do material permanente e das instalaçóes Íisicas, não permitindo o uso
indevido dos equipamenlos por pessoas estranhâs e Íesponsabilizando-se pela permanência dos mesmos no local;
t) permitir livre acesso dos agentes da Administração Pública Municipal, do controle intemo e do Tribunal de Contas
aos procêssos, aos documentos e as informaçóês e relacionadas a parceÍia, bem como ãos locais de execução do
respectivo objeto;
u) observar, quando da contratação da equipe técnica encarregada da execução do evento, a ClassiÍicação Brasileira
de Ocupaçóes (CBO), bem como os pisos salariais das categorias contratadas, se for o caso.

CúUSULA oITAVA - E,A LIBERAÇÃo DE REcuRsos
8.1.A liberaçáo dê recursos financêiros será realizada em conta bancária especíÍica aberta pela OSC, devendo
obedecer ao cronograma de desembolso do Plâno dê Trâbâlho e estando condicionada ao atendimento pela
organização da sociedãde civil e pelo interveniente, quando este assumir a execução do objeto, dos seguintes
requisitos:
a) regularidade Íiscal e trabalhista;

b) situação de adimplência.

8.2. A liberação de recursos íinanceiros prevista no item 8.1 será precedida de autorização do ordenador de despesas
órgão concedente.

CúUSULA NoNA - DA MovIMENTAçÃo DoS RECURsos
9.1 . Compete a organizãÇão da sociedade civil Íealizar a movimentaçáo dos recursos Íinanceiros liberados pelo órgáo

ou entidade do Poder Executivo Municipal, o que somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes

Íinalidades:

a) pagamento dê dêsp€sas previstas no Plano de Trabalho;

b) ressarcimento de vêlores.
9.2. A movimenlação dos recursos da contâ especíÍica da parceria para pagamento de despesas e ressarcimenlo de

valores deverá ser comprovada à AdminiskaÉo Pública mediante a apresentação de extrato bancário da conta

especiÍica do instrumento, e de comprovânte de recolhimento dos sâldos remanescenles, até 30 (trinta) dias após o

término da vigência da parceria.

9.3. O extrato bancário de quê trata o item anterior contemplará a movimentação Íinanceira reÍerente ao período
compreendido entre a data da primeira liberação de recursos e o quinto dia útil imediatamentê anterior ao íinal do
referido prazo de apresentação, cumulativâmente.

cúusuLA DÉcrMA - DA REsrrurçÃo Dos REcuRsos
í 0. 1. O ressarcimento de valores compreende a devoluÇão:

a) de saldo remanescenle, a título de restituiçãoi

b) deconente de glosa eÍetuada quando do monitoramento durante a execuÉo do instrumento celebrado;

(
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C) decorrente de glosa efetuada quando da análise da prestaçáo de contas.
í0.2.4 devoluçáo de sabo remanescente de que tíata a alinea "a'do item 10.1 deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias após o térm no da vigência ou a rescisáo do TERMO DE FOMENTO, mediante recolhimento ao Município,
observada a proporcionelidade dos ÍecuÍsos Íinanceiros transferidos.

10.3.4 devoluçáo decorente de glosas de que trâta a alínea'b'do item 10.1 deverá ocorrer no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados do recebimento pela organizaçáo dâ sociedade civil da notiÍicaÉo encaminhada pela

Administraçáo Pública, por meio de depósito bancário na conta especiÍica do TERI4O DE FOMENTO. A devoluÉo
decorrente de glosas dê que trata â alínea'c'do item 10.1 deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados do Íecebimento pela organizaÉo da sociedade civil da notiÍicaÉo encaminhada pela Administração Pública,

mediante recolhimento io Municipio;
10.4. O valor das glcsas de que tratam as alineas "b'e "c" do item l0.l deverá ser devolvido atualizado
monetariâmente pelâ taxa IPCA.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO oE CONTAS
11.1. Compete à orgalizaçâo da sociedade civil comprovar a boa e regular aplicâção dos recursos Íinanceiros
recebidos através deste TERMO OE FOMENTO mediante apresentâ9áo de Prestaçáo de Contâs.

11.2. A prestâçáo de contas encaminhâdâ pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam

ao gestor do instrumênto concluir que o seu objeto foi executado coníorme pactuado.
I 1.2.1. Seráo glosâdos valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justiÍicativa suÍiciente;
11.2.2.Os dados Íinanceiros seráo analisados com o intuito de estabeleceÍ o nexo de causalidade entre a receita e a
dêspesa realizada, a sua conformidade e o cumprimenlo das normas pertinentes;
11.2.3.A análise da prestação de contas deverá considerar â veÍdade real e os resultados alcânçados.

11.3. Compete à organizaçáo da sociedade civil apresentar a prestaçáo de contas Íinal no prazo de até 30 (kinta) dias

após o enceÍramento da vigéncia, mediante os seguintes procedimentos:

a) âpresentâção do Relatório Finalde Execução do Objetol

b) devoluÉo dos saldos Íinanceiros remanescentes nostermosdoitem 10.2;

c) apresentação do extÍato da movimentação bancária da conla espêciÍica do instrumento.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE PROPRIEDAOE OOS BENS REMANESCENTES
'12.'l. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderáo, a critério da Administraçáo Pública, ser

doados quando, após a consecuçáo do objeto, não íorem necessários para assegurar a conlinuidade do objeto

pactuado.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do ACoMPANHAMENTO
13.1, Sem prejuízo da rtuação dos órgáos de conlrole interno e externo, a execuçâo do TERMO DE FOMENTO será
acompanhada por representânte da Administração Pública, Íicândo designado(a) como gestor(a) do pÍesente
instrumento o(a) Sr(a). Miôhelle da Silva Gonçalves, ao(a) qual compete:

a) avaliar os rêsultados da parcêrial

b) veriÍicar a ÍegulâridÊdê no pagamenlo das despesâs, ressarcimento e dâ aplicação das parcelas dos recursos
transferidos:
c) rêgistraí todas as o@rrências Íelacionâdâs a execuçáo do objeto, inclusive as apontadas pela Íiscalizaçáo;

d) notificar a organização da sociedade civil, êstabelecendo prazo de até '10 (dez) diâs, prorrogáveis por igual periodo,
para preslar esclarecimúrto ou sanear as irregularidades ou pendências detectadas;

e) analisar, no prazo de até 10 (dez) dias, os esclarecimentos apresentados ou o saneamento das pendências pela

organização da sociedace civil;

0 quantiÍicar e glosar, no prazo de até 05 (cinco) dias, os valores correspondentês as irregularidades ou pendências

não saneadas pela organização da sociedade civil;
g) notiÍcar a organizaçáo da sociedade civil para ressârcimenlo do valor glosado no prâzo máximo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento da notificaçáo;

h) registrar a inadimplê1cia da organizaçào da sociedade civil e dar ciência ao ordenador de despesa com vistas a

rescisão do TERMO DE FOMENTO e a instauraçáo da Tomada de Contas Especial, findo o pruzo paÊ ressarcimento

do valor glosado, sem que este tenha sido realizadoi !
i) analisar a prestaçáo le contas Ílnal, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação pela \
organizaçáo da sociedace civil.
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13.2. O acompânhamento da execução será realizado tendo como bâsê o Plano de Trabalho e o correspondente
cronograma de execução do obleto e de desembolso de recursos Íinanceiros;
13.3. O gestor poderá solicitar esclarecimenlos acerca de quaisquêr indícios de iÍregularidades decorrentês do uso dos
recursos ou outrâs pendSncias de ordem Íinanceira, lécnica ou legal;
13.4. Caso náo hâjâ o saneamento dâ pendência no prazo flxado, o gestor deverá, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias:

a) Ouantificar e glosar o valor correspondente a pendênciâ;
b) NotiÍicar a organização da sociêdâde civil para ressarcimênto do valor glosado
(quinze) dias, contados co recebimento da notiÍo?ção.
13.5. O não atendimento pela organização da sociedade civil do disposto na alínea "b"
rescisáo do instrumentc ê a inadimplênciai

CLÁUSULÂ DÉCIMA OUARTA - DAs SANçÕES AoMINISTRATIVAS

no prazo máximo dê 15

do item 13.4 ensejará a

14.1. Pela execuçáo co instrumento em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal
n"13.019/20'14, da legblaçáo especiÍica, a Administraçáo Pública poderá, garantida a previa deíesa, aplicar a

organização da sociedade civilas seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Suspensão temporária da participaÉo em chamamento público e impedimenlo de celebrar convênio, instrumenlo

congênere, ou contratc com órgáos e entidades do Poder Executivo Municipal, por prazo não superior a 2 (dois)

anos_

c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrâr convênio, instrumento congênere,
ou contralos com órgãos e entidâdes de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
delerminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, quê sêrá mncedida sempre que o convenenle ressarcir a administração pelos prejuizos resultântes, e
após decorrido o prazo dâ sançáo aplicada com base na alínea 'b" do item 14.1,
14.2. As sanções estóelecidas sáo de competénciâ exclusiva de Secretário de Esporte, Cultura e Turismo do
Município de São Benedito, Íacultâda a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de í0 (dez) dias da
abertura de vista, poderdo a reabilitação ser Íequerida após 2 (dois) anos de aplicaçáo da penalidade.
14.3. Prescreve em 5 icinco) anos, contados a partir da data da apresentaÉo da prestaçáo de contas, â aplicação
de penalidades decorrentes de infrações relacionadas a execução dos instrumentos, ressalvadas as respectivas ações
de ressarcimento,
14.4. A prescriçáo será intêrrompida com a ediçáo de ato administrativo voltado a apuraÉo da infação.
14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA REscIsÃo
15.1, Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo entre os participes, unilateralmente pela
Administração Pública ou em decorrênciâ dê determinâçáo judiciâ1,
15.2. A rescisão amigável por acordo entre âs partes e a rescisão determinada pela AdministrâÉo Pública por meio de
ato unilaterâl seráo formalmente motivâdas nos âutos do processo.
15,3. A intenÉo de rescisáo amigável, por acordo entre as partes, dêverá ser manifestada com, no minimo, 60
(sessenta) dias de altecedéncia, deÍinindo as respectivas condiçÕes, sanções e delimitaçóes claras de
responsâbilidades,
15.4. A rescisão unilateral poderá se dar nas situações previstas na Lei 8.666/93, devendo ser assêgurado o
contraditório e a ampla defesa.
15.5. A rescisão implica o Íinal da vigência do instrumento, independente do motivo que a originou.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÔES
'16.'1. A Administraçáo Pública poderá autorizâr ou propor a alteração deste instrumênlo, após, respectivamente,
solicitação fundamentada da organizaçáo da sociedadê civil ou sua anuência, desde que náo haja alteraçáo de seu
objeto.
16.2. A alteraçào, de que trata o itêm 16.1, será formalizada por meio de apostilamento ou termo aditivo, durante a
vigênciâ do instrumento, assegurada a publicidade prevista na legislaçáo competente.
16.3. Este instrumento deverá ser alterado por apostilamento, nas hipóteses de:

a) remanejamento de recursos sem a alteraçáo do valor total;
b) acréscimos e supÍessóes do objeto;
c) ajustes da execuÉo do objeto da parceria no Plano de Trâbalho; /
d) prorrogaçáo de of cio, nos termos dâ cláusulâ quinta; \e) alteraçáo da classiflcação orçamentária; \
0 âlteraçáo do geslor e do Íiscal do inslrumenlo.
16.4, As hipóteses pre',/islas nas alíneas "c', 'd" e 'e' do item 16.3 se darão independentemente de anuência da
organizaçáo da sociedad: civil.
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CúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA PUBLIcIDADE
'17 .1. CaheÉ a Administ'âção Pública realizâr a publicaçáo deste TERMO DE FOMENTO no Diário OÍlcial do [,lunicípio
de Sáo Benedito, atend€ndo âo disposto na Lei Federal n" 13.0192014 e Lei Federal n" 8.666/1993.

CúUSULA DÉCIMA o]TAVA - DAs VEDAÇÓES
18.1, É vedada a utiizaçâo de recursos kansferidos para a execuçáo de objeto diverso do pâctuado e para
pagamento de despesas mm:
a) taxa de administrâÉo, de gerência ou similar, salvo situâçóes êspecificâs previstas em regulamento.

b) remuneração, a qualquer tílulo, â servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parenle em linha
reta, colaterâl ou por aíinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especiÍica e na Lei
de Diretrizes OrçamenÉrias, por serviços de consultoria, âssistência técnica, gratiÍicâçâo ou qualquer espécie de
remuneração adicional.
c) multas, juros ou corÍêçáô monelária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto quando

decorrer de atraso na libÊraÉo de recursos Íinanceiros, motivado exclusivamente pela AdministraÉo Públic€.

d) clubes, associaçÕes e ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejâm agentes
políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentês de órgão ou entidade da Administraçáo Pública de
qualquer êsfera govêrnamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha rela, colaleral
ou por aÍinidade, até o t€Íceiro grau do gestor do órgão responsável para celebração da colaboraçáo.

e) publicidade, salvo as de câráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas com o objeto do

instrumenlo, das quais não conslem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades

e servidores da Administração Pública, da organização da sociedade civile do interveniente.

f) bens e serviços fornêcidos pela organização da sociedade civil e interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, bem
como parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau.

18.2. É vedado o paglmenlo de despesas referenles a açóes executadas antes ou após a vigência do TÊRlVlO

DE FOI\4ENTO, podendo o pagamento ser realizado, excepcionalmente, após a vigência do instrumento desde que a
execuÉo tenha se dado durante a vigência do mesmo, observados o limite do saldo rêmanescenle.
18.3. É vedado o pa]amenlo de despesas referenles a bens ou serviços que tenham sido adquiridos ou
prestados antes ou após a vigência do instrumento da parceria.
18.4. E vedado o pag3mento, a qualquer tilulo, a pessoas nalurais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais ou ocultação de bens, direitos e valores.

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Para dirimir quâisquer dúvidâs decorrentes da execução deste termo, que não possam ser
resolvidas pela mediaçâo administrativa, as partes elegem o Foro de São Benedito, Estado do Ceará.

E, por estarem assim justas e de acordo, íirmam o presente instrumenlo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presençâ dâs testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus juridicos e legais eÍeitos.

Sáo Benedito-CE, XX deXXXX de XXXX.

FERNANDO REUTMAN RODRIGUES SALES
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO-CE
concedênte

xxxxxxxxxxxx
oRGANTZAçÃO DA SOCTEDADE C|VIL

Convenente

TESTEMUNHAS:

1. \
2.

', jl :: \
â',
. ,t ',,

@YÍtro n{acraÀL oa a^o ltxrqlo I
el.. Paro {}§u|* $t'Gt itr.3lô o..trbc! l$}!C:0.í!{, i CtP í:lr0'AO0 CraÍ'J 07 r7&1:3&01'?a

t!h.i ,raiaa.iir*, ,*§tt ültD§üadl$ai trrg. *raüí.r§aoaa * ,rrr'tdrajad§{.&tl'



EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 004.2023-CHP

OBJETO: SELEÇÃO )E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, PARA ENTABULAÇÂO DE PARCERIA
COM O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO ESPORTIVO PARA
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÁO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL DO ANO DE2023
NO[.4E DA OSC:

No do PROCESSO: 004.2023-CHP

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO: I 12023 HORA: :

OUESITO CONCLUSÃO

e) A OSC apresentou Declaraçâo conforme modelo constante no Anexo I -
DeclaraÇão de Ciência e Concordância? (item 4.2, "b")

( )srM ( )NAo

b) A OSC apresentou a proposta contendo o detalhamento das despesas
através de umâ memória de cálculo? (item 4.2, "c")

( )srM ( )NÃo

c) A Prooosta foi assinada Delo Reoresentante leoal? ) SIM () NAO
d) A OSC apresentou o Estatuto da entidade? ) SIM I NÃO
e) A OSC apresentou a Ata de eleicáo e posse do quadro dirioente atual? ) SIM () NÃO
í) A OSC apresentou o Portifólio de atividades atualizadas? ) SIM () NÁO

DESCLASSIFICADA SEIV ANALISE DA PROPOSTA? )sil\,l ( )NAO
DATA DA ANALISE]
ASSINATU RA:

ANEXO tX - MATRTZ DE AVALTAçÁO
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ITEM
cRrrÉRro DE

JULGAMENTO

PONÍUAçAO
MAXIMA POR

cRrrÉRto

PONTUAçAO
MAXIMA

POR ITEM

PoNTUAçÂo
ATRIBUIDA

ITEM

(A) DA PROPOSTA|
lnformações sobre adequação da
proposta (açôes a serem exÊcutadas,
metas a serem atingidas, reiultados a
serem alcançados e o cumprimento
das metas e prazos para a execução
das ações).

OBS| A atribuição de nota "zero" em
qualquer um dos critérios deste item
implicâ em eliminaçáo da proposta.

a.1) Dos quesitos "o que?",
"quando?' e "onde?', bem
como as açóes que serão
desenvolvidas durante o
oeríodo de execucâo.

1,00

6,00

â.2) Do cíonograma das
açóes a serem êxecutadas e
cosrência com atondimênto à
demanda

1,00

a.3) Das metas a serem
atingidas elencadas de forma
clara, indicadores físicos
(unidade e quantidade), valor
total e periodo de execução
(inicial e Íinal)

1,00

a.4) Dos Resultados a serem
âlcâncâdos

1,00

a.5) Do Detalhamento das
despesas, através de memória
de cálculo, com inlormeçó€s
suficientes para a aÍerição
dôs oástos

1,00

a.6) A proposta apresenta
separaÇâo das despesas
diretas da execução do
obiêto?

050

a.7) A proposta apresenta
valor olobal?

0,50

(B) DA ADEOUAÇAO A ]OLITICA
PUBLICA:
AdequaÉo da proposta aos objetivos,
princípios e diretrizes d. polÍtica
pública de que trata este Edtal.

OBS| A atribuição de n(.ta 'zero"
nêste item implica em elim naçào da
orooostâ.

b.'l) Objetivos, princípios e
diÍetrizes adequados à política
pública de que trata este
Edital

1,50 1,50 /



sàii'tiãlíticiíto

(c) DA CONTEXTUÂL|ZAÇAO:
Descrição da realidad€ do objeto da
parceria e do nexo da proposta
apresentadã.

OBS:A atribuição de nota "zeÍo" em
qualquer um dos critérios leste item
im9lica em eliminacão da oÍoooste.

c.1) Contextualizada com
dados de pesquisas recentes. 1,00

2,00

c 2) Embasamento teórico
com âs devidas ÍeÍerênciâs

1,00

(D) DA CAPACIDADE TÊCNICA E
OPERACIONALi
Comprovar experiências na execução
de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parc€ria ou
de natureza sêmelhant€.

OBS: Serão con:abilizadas
comprovações de atividades
executadas nos últimos 08 anos.

OBS| A atribuição de nota "zero" em
qualquer um dos critérios deste item
jmplica em eliminação da proposta.

d.1) Comprovar parcerias
firmadas de execuçáo do
mesmo objeto ou de natureza
semelhante, sendo neste item,
considerados instrumentos
celebrados com a
Administraçáo Pública e
Outros. (Cada comprovação
será eauivalente a 0.5 oonto)

3,00

6,00

d.2) Comprovar outías
atividades esportivas,
realizadas pela entidade,
através de matérias em sltios
eletrônicos, jornais e revistas.
(Cada comprovaçáo será
eouivalêntê â 0.5 oonto)

3,00

(E) ORGANIZAÇAO DA PR3POSTA

OBS: A atribuiçáo de nota "zero'
neste item não implicâ em eliminaçào
da proposta.

e.1) A documentaçâo íoi
apresentada de forma
organizada e de fácil
manuseio

0,50 0,50

poNTUAÇÃo rorAL ATRTBUTRÁ À pRoposra 16 16
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